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Agradecendo, subscrevemo - nos atenciosamente.Agradecendo, subscrevemo - nos atenciosamente.

Obs.: Seque em anexo envelope selado e subscrito para resposta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL



Legislação Federal
Lei nº 7844 de 18 de outubro de 1989.

DECLARAÇÃO

Eu,

brasileiro(a), estado civilbrasileiro(a), estado civil

ASSINATURA

residente e domiciliado na Ruaresidente e domiciliado na Rua

(Se analfabeto, impressão digital )(Se analfabeto, impressão digital )

Testemunha 1:Testemunha 1:

Testemunha 2:Testemunha 2:

Campinas - SP, declaro para todos os fins que sou pessoa carente, portanto sem recursos financeiros
para prover qualquer pedido de certidão.
Campinas - SP, declaro para todos os fins que sou pessoa carente, portanto sem recursos financeiros
para prover qualquer pedido de certidão.

documento ,documento ,

Disciplina o inciso LXXVI, do artigo 5° da Constituição da República Federativa do Brasil, alterando a
redação do artigo 30 da Lei nº 6015(’), de 31 de dezembro de 1973.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 30 da Lei nº 6015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 30. Das pessoas reconhecidas pobres não serão cobrados emolumentos pelo
registro civil de nascimento e pelo assento de óbitos e respectivas certidões.

§1°. O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a
rogo, em se tratando de analfabeto, neste caso acompanhada de assinatura de
2 (duas) testemunhas.

§2°. A falsidade da declaração ensejerá a responsabilidade civil e penal do interessado.”

Artigo 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

José Sarney - Presidente da República.
J. Saulo Ramos.

(1) Leg. Fed. 1973. Supl.
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